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bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

3 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima Morgado. —
O Oficial de Justiça, Francisco Guerra Vicente.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 5441/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Cristina Serrano Soares,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tri-
bunal  da Comarca  de Ponta Delgada,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 792/99.8JAPDL,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Marco Martins de Medeiros Faria, com
domicílio na Rua do Negrão, 47, 9500 Ponta Delgada, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por
despacho de 22 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestar termo de identidade e residência (arti-
go 196.º do Código de Processo Penal), verifica-se a causa de cadu-
cidade  da  declaração  de  contumácia,  nos  termos  do  artigo  336.º,
n.os 1 e 2, do Código de Processo Penal.

1 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Soares. —
A Oficial de Justiça, Dora Cabete.

Aviso de contumácia n.º 5442/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Soares, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 62/00.0PARGR-A, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Marco Martins de Medeiros Faria, filho de Manuel António
Martins  Faria  e  de  Maria  Fernanda  Martins  de  Medeiros  Faria,
natural de São José, Ponta Delgada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Agosto de 1975, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º 11095549,  com  domicílio  no  Instituto  Margarida  de
Chaves, 9500 Ponta Delgada, por se encontrar acusado da prática
de  dois  crimes  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 14 de Fevereiro de 2000,
por  despacho  de  22  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Soares. —
O Oficial de Justiça, Francisco Veloso.

Aviso de contumácia n.º 5443/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Soares, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 565/02.2PBPDL, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Marcelino Martins Craveiro Terceira, filho de Hermano Martins
Terceira e de Maria Josefa de Sousa Craveiro, natural de São José,
Ponta Delgada, nascido em 4 de Abril de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12281388, com domicílio na Rua da Cer-
ca, 1, Feteiras, 9500 Ponta Delgada, por  se encontrar  acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelos artigos 210.º
n.os 1 e 2, alínea a), e artigo 144.º, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 14 de Abril de 2002, por despacho de 22 de Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Soares. —
O Oficial de Justiça, Francisco Veloso.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 5444/2006 — AP. — O Dr. João
Augusto Martins Castanho Correia, juiz de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 243/05.0GTVCT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Clemente Fernandes Esteves, titular do
bilhete  de  identidade  n.º 12915199,  com  domicílio  na  Rua  Mós

Queirós,  108,  casa  5,  4900  Viana  do  Castelo,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal,  previsto  e  punido pelo  artigo 3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de
3 de  Janeiro,  praticado  em 8 de Maio de 2005,  foi  o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  9  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públi-
cas.

13 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, João Augusto Martins
Castanho Correia. — A Oficial de Justiça, Guiomar Leonês.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 5445/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Clara  Maia,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Portalegre, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 196/03.0TAPTG, pendente neste Tribunal contra
o  arguido  André  Marceau  Rossard,  filho  de  Jules  e  de  Naudon
Mane Louise, natural de França, de nacionalidade francesa, nasci-
do em 17 de Maio de 1946, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade estrangeiro n.º 960279200202, com domicílio em 28, Route
de Saubagnacg, Dax, 40100 Dax, França, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo arti-
go  181.º  do  Código  Penal,  praticado  em  1993,  por  despacho  de
6 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, em
virtude do arguido se  ter apresentado.

10  de  Março  de  2006.  —  A  Juíza  de  Direito,  Maria Clara
Maia. — O Oficial de Justiça, Hélder Biga de Deus.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 5446/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina  Maria  da  Silva  Malheiro,  juíza  de  direito  da  2.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1695/99.1TAVNG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rui Paulo Faria Domingues,
filho  de  Aureliano  Santos  Domingues  e  de  Maria  de  Lurdes  Pe-
reira Faria, natural de Aldoar, Porto, nascido em 27 de Setembro
de 1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6532255, com
domicílio na Avenida Principal, Lugar de Sendim de Cima, Cas-
telo de Neiva, 4935-656 Viana do Castelo, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 217.º  do Código Penal,  praticado  em 8 de  Junho de 1999,
por despacho de 9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por se ter apresentado neste Tribunal, e ter pres-
tado  termo de  identidade e  residência.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da
Silva Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 5447/2006 — AP. — O Dr. Car-
los Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de direito do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2672/04.8TDPRT, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido Manuel Rodrigues  Passos,
filho  de  Adelino  Marques  Passos  e  de  Maria  de  Lurdes  Gomes
Rodrigues, natural de São João do Souto, Braga, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  7  de  Maio  de  1963,  casado  em  regime
desconhecido,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 9159659,  com
domicílio na Rua das Condominhas, Beco da Murta, casa 2, 4150
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de incên-
dios, explosões e outras condutas perigosas por negligência agra-
vada pelo resultado, previsto e punido pelos artigos 272.º, n.os 1, 3
e 4, e 285.º do Código Penal, praticado em 12 de Abril de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Fevereiro de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-




